
diário oficial Nº 34.806  13Quarta-feira, 22 DE DEZEMBRO DE 2021

• A FADESP divulgará, no endereço eletrônico https://www.portalfadesp.
org.br e no Diário Oficial do Estado do Pará, na data prevista no anexo III 
deste edital, a listagem contendo o resultado preliminar da apreciação das 
solicitações para concorrer às vagas específicas para pessoas com deficiência.
• Do resultado preliminar das solicitações para concorrer às vagas espe-
ciais caberá recurso de forma online no período compreendido de 2 (dois) 
dias úteis após a divulgação do resultado preliminar.
• Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar 
das solicitações para concorrer às vagas especiais, a fadESP divulgará, 
no endereço eletrônico https://www.portalfadesp.org.br e no Diário Oficial 
do Estado do Pará, na data prevista no anexo iii deste edital, a relação 
definitivados candidatos cuja documentação comprobatória foram aceitas 
para concorrer às vagas específicas de PcD.
7.  do caNdidato QUe Necessitar de ateNdiMeNto esPeciaL
• O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das 
provas deverá indicar a sua opção no formulário eletrônico de inscrição e, 
ainda, enviar impreterivelmente no prazo previsto no anexo iii deste Edi-
tal, para o endereço eletrônico https://www.portalfadesp.org.br:
o requerimento indicando os recursos especiais necessários (ver modelo 
disponível na página de acompanhamento do concurso público) e;
o laudo médico, original ou em cópia simples, que justifique o atendimento 
especial solicitado, se for o caso.
• Após esse período, a solicitação será indeferida, salvo nos casos de força 
maior devidamente comprovada e acolhida pela executora do concurso.
• As condições específicas disponíveis para realização das provas são: pro-
va em braile, prova ampliada (fonte 25), fiscal ledor, auxilio de computa-
dor, intérprete de libras, acesso à cadeira de rodas e/ou tempo adicional de 
até 1 (uma) hora para realização das provas (somente para os candidatos 
com deficiência). O candidato com deficiência, que necessitar de tempo 
adicional para realização das provas, deverá requerê-lo com justificativa 
acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiên-
cia, conforme prevê o § 2º do artigo 4° do decreto no 9.508/2018
• Candidatos com deficiência visual serão atendidos, em sua solicitação de 
atendimento especial, conforme prevê a lei Estadual n° 8774/2018.
• O laudo médico referido no subitem 7.1.2 deste Edital não será devolvi-
do, tampouco será fornecida cópia do laudo.
• No caso de lactante, o laudo médico de que trata o subitem 7.1.2 deverá 
ser substituído pela cópia autenticada da certidão de Nascimento do re-
cém-nascido de até 6 (seis) meses de idade, salvo se o nascimento ocorrer 
após a data estabelecida neste edital, quando então deverá portar no dia 
da prova a certidão de Nascimento original ou cópia autenticada, ou ainda, 
documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo crM, que ates-
te a data provável do nascimento.
• A candidata que necessitar amamentar deverá ainda levar um acompa-
nhante maior de idade, sob pena de ser impedida de realizar as provas. o 
acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente em sala reserva-
da para amamentação. durante a amamentação, é vedada a comunicação 
da lactante com o acompanhante.
• Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer equipamentos 
eletrônicos não permitidos durante a realização das provas.
• Nos horários previstos para amamentação, a cada intervalo de 2 (duas) ho-
ras, a candidata lactante poderá ausentar-se, até 30 (trinta) minutos, da sala 
de prova, acompanhada de um fiscal. Será concedido tempo adicional para 
a candidata que necessitar amamentar, a título de compensação, durante o 
período de realização das provas, conforme lei Estadual nº 7.613/2012.
• O tempo despendido para amamentação será compensado durante a 
realização da prova em igual período.
• O lactente deverá ter até 6 (seis) meses de vida.
• O acompanhante se submeterá às mesmas instruções contidas neste 
edital previstas aos candidatos.
• O candidato que necessitar fazer uso do porte de arma deverá apresen-
tar documentação que comprove estar amparado pelo art. 6º da lei nº 
10.826/2003, em especial o Certificado de Registro de Arma de Fogo ou 
autorização de Porte. Nesse caso, o candidato que estiver armado será 
encaminhado à coordenação de local de Prova, para desmuniciamento da 
arma, antes do início da realização das provas.
• Em nenhuma hipótese, será permitido o ingresso de candidato portando 
arma de fogo na sala de aplicação da prova. a Polícia civil do Estado do 
Pará, em conjunto com a fadESP, garantirá a devida guarda e o acautela-
mento das armas, em ambiente seguro, até a finalização das provas pelo 
candidato, desde que o pedido tenha sido previamente solicitado (de acor-
do com o prazo indicado no subitem 7.1 do presente edital) e justificado
• A FADESP reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que 
atestem a condição que motiva a solicitação do atendimento declarado.
• O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientação médica 
deverá solicitar permissão para uso do referido aparelho, de acordo com as 
instruções contidas neste edital.
• Todas as solicitações de atendimento especial serão atendidas segundo 
os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
• Ao término da apreciação dos requerimentos de atendimento especial e 
dos respectivos documentos, a fadESP divulgará, no endereço eletrônico 
https://www.portalfadesp.org.br e no Diário Oficial do Estado do Pará, na 
data prevista no anexo iii deste edital, a listagem contendo o resultado da 
apreciação dos pedidos de atendimento especial.
• Do resultado preliminar dos requerimentos de atendimento especial ca-
berá recurso, no período compreendido de 2 (dois) dias úteis após a divul-
gação do resultado preliminar.
• Ao término da apreciação dos recursos contra o resultado preliminar do 
requerimento de atendimento especial, a fadESP divulgará, no endereço 
eletrônico https://www.portalfadesp.org.br e no Diário Oficial do Estado 
do Pará, na data prevista no anexo iii deste edital, a listagem contendo o 
resultado final dos requerimentos de atendimento especial para realização 
da prova.

8.  das ProVas
• O concurso, com classificação em âmbito estadual, visa ao provimento de 
vagas para os cargos de auditor fiscal de receitas Estaduais – caT-af-01 e 
de fiscal de receitas Estaduais – caT-f-02 nas quantidades estabelecidas 
no subitem 3.1 deste Edital, cujo processo de seleção dar-se-á mediante o 
exame de conhecimentos por meio da aplicação de 2 (duas) provas obje-
tivas, de caráter eliminatório e classificatório, para ambos os cargos,com-
preendendo:
1. Prova 1 - conhecimentos Gerais – 100 (cem) questões;
2. Prova 2 - Conhecimentos Específicos – 80 (oitenta) questões.
• A aplicação das provas objetivas citadas no subitem 8.1 deste Edital 
ocorrerá nas cidades de Belém (Pa), Marabá (Pa), altamira (Pa), Santarém 
(Pa), itaituba (Pa) e redenção (Pa).
• Os conteúdos programáticos das disciplinas previstas para o exame de 
conhecimentos (provas objetivas) para ambos os cargos, encontram-se 
descritos no anexo ii deste Edital, cujo número de questões será distribu-
ído conforme os quadros a seguir:
1. aUditor FiscaL de receitas estadUais – cat-aF-01

ProVas disciPLiNas
NÚMero de 
QUestÕes Pesos

PoNtUaÇÃo PoNderada

MÍNiMa Por 
disciPLiNa 

(40%)

MÁXiMa 
Por 

ProVa

MÍNiMa 
do coN-

JUNto das 
ProVas 
(60%)

1 - conhecimentos Ge-
rais - 100 Questões

d1 - Português 20 0,1 0,8

10

12

d2 - Matemática financei-
ra e Estatística 20 0,1 0,8

d3 - administração e Ética 
na Gestão Pública 10 0,1 0,4

d4 - direito (administrati-
vo, civil e Penal) 20 0,1 0,8

d5 - direito constitucional 20 0,1 0,8
d6 - Tecnologia da

informação 10 0,1 0,4

2 - conhecimentos
Específicos - 80 

Questões

d7 - direito Tributário 20 0,15 1,2

10

d8 - legislação Tributária 
do Estado do Pará 20 0,15 1,2

d9 - contabilidade Geral, 
avançada e de custos 20 0,1 0,8

d10 - auditoria 15 0,1 0,6
d11 - Economia 05 0,1 0,2

1. FiscaL de receitas estadUais – cat-F-02

ProVas disciPLiNas
NÚMero de 
QUestÕes Pesos

PoNtUaÇÃo PoNderada

MÍNiMa Por 
disciPLiNa 

(40%)

MÁXiMa 
Por 

ProVa

MÍNiMa 
do coN-

JUNto das 
ProVas 
(60%)

1 - conhecimentos Ge-
rais - 100 Questões

d1 - Português 20 0,1 0,8

10

12

d2 - Matemática financei-
ra e Estatística 20 0,1 0,8

d3 - administração e Ética 
na Gestão Pública 20 0,1 0,8

d4 - direito (administrati-
vo, civil e Penal) 20 0,1 0,8

d5 - Tecnologia da
informação 20 0,1 0,8

2 - conhecimentos
Específicos - 80 

Questões

d6 - direito Tributário 20 0,15 1,2

10
d7 - legislação Tributária 

do Estado do Pará 20 0,15 1,2

d8 - contabilidade Geral 20 0,1 0,8
d9 - Economia 5 0,1 0,2   

d10 - direito consti-
tucional 15 0,1 0,6   

• Será considerado APROVADO nas provas objetivas o candidato que, 
cumulativamente e nessa ordem:
1. tenha obtido, no mínimo, 40% (quarenta por cento) dos pontos ponde-
rados em cada uma das disciplinas que integram as provas objetivas 1 e 2;
2. tenha obtido, no mínimo, 60% (sessenta por cento) do somatório dos 
pontos ponderados do conjunto das provas objetivas 1 e 2; e
3. tenha alcançado até a 150ª (centésima quinquagésima) colocação no 
cargo de auditor fiscal de receitas Estaduais e até a 50ª (quinquagésima) 
colocação no cargo de fiscal de receitas Estaduais, em decorrência do so-
matório dos pontos ponderados obtidos nas provas objetivas, observados 
os critérios de desempate constantes do item 11 deste Edital.
o Será considerado aprovado e classificado o candidato posicionado até 
a 38ª (trigésima oitava) colocação do cargo de auditor fiscal de receitas 
Estaduais e até a 10ª (décima) colocação do cargo de fiscal de receitas 
Estaduais.
o Será considerado aprovado e não classificado, integrando o cadastro de 
reserva, o candidato posicionado a partir da 39ª (trigésima nona) até 150ª 
(centésima quinquagésima) colocação do cargo de auditor fiscalde recei-


